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TEXTO / JUSTIFICAGAO

MEDIDA PROVISORIA N° 449 DE 2008
Dé-se ao paragrafo primeiro e ao caput do artigo 2° da Medida Provisoria a seguinte redagéo:

Art. 2° Poderdo ser pagos ou parcelados, nas condi¢des deste artigo, a totalidade dos débitos de
pessoas juridicas junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, relativos aos fatos geradores ocorridos até 31 de maio de 2008, decorrentes de
quaisquer tributos, bem como, do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI oriundos da aquisi¢do de matérias primas, material de embalagem e produtos
intermediarios relacionados na Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPI, aprovada pelo Decreto n° 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidéncia de aliquota zero
ou como néo-tributados.

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituidos ou néo, inscritos ou néo em Divida
Ativa da Unido, mesmo em fase de execugéo fiscal ja ajuizada.

(..)”
JUSTIFICACAO

A sugestdo visa a incluir os débitos de quaisquer tributos no parcelamento ou pagamento. A MP
limita tais parcelamentos apenas aos débitos origindrios da utilizag#o indevida do IPI,
procedimento que fere frontalmente o principio da isonomia.
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